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SANTO ANTONIO DO LESTE
GOVERNO ,v1 UNICIPAL

Contiriuidadê do progresso. de rÍtãos dadas corn o povo!
Gestão 2O2L/2O2-t

TERMO DE RATIFICACAO
DISPENSA DE LICITAÇAO OO5/2022

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em üsta as justificativas
apresentadas pela Comissão de f icitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
contratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no incrso fI, do an. 24 da Lei 8.666/93, no
valor de R$ 12.500,00 (Doze mil e quiúentos reais), tendo como obieto a aquisição de secos de
concreto bêtuminoso usinado a quente (CBUQ), estocável por âté m dias, granulometria
classe C, CAP 50/70, não emulsionado, não diluído. fornecidos em sâcos de 25 KG' para
atender as necessidades da secretaria municipal de viação obras e serviços públicos. Resolve
RATIFICAR o presente processo a favor de: MARCILIO ASFALTO CONSTRUÇÔES LTDA -
CNPJ: 09.082.62210001-80, com sede na Avenida Tiradentes, no sin, Q: 04, bairro: Chapéu do Sol,
Várzea Grande - MT, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei
8 666193

Santo Antônio do Leste-MT, l0 de fevereiro de 2022.

JOSE ARI}ÍATEIÁ \' .{LVES
PREFEITo Al.
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neste Contrâtoi comunicaí evenluais Íalhas ou confâtêíhpos, cabendo à

Contratadã adotas as providêncaes necês§árias: gârantiÍ à ConFatada to.
da e qualquêr iniorÍnaçáo sôbre ocorrênciâs ou fatos relevânt€s íôlaciona-

dos ao objeto desta dispênsa; êmiüí paaooenes em todos os alos da Ad-
minishaÉo íelativos à execuÉo do contrelo, em êspêciâl aplicaçôês dê
sanções ê altêÍaçóos do mesmo.

10.3 - A fiscâlização êxercida pela Contratante não êxcluirá ou reduzirá a
responsebilidedê da Conkatada pela completa e peíêita execuÉo do ob-

ieto contretual.

cúUsuLA DÉcmA PRITEIRÂ_ DA REscIsÃo

í1.í. A r6scisão do píêsôntê con!"áo ocorÍê.á nos câsos paêüstos nos
âÍtigos 77. 78 ê 79 de L€i Fedêràl n'8.666/93 e suas âlt€ÍaÉ€§ pos-

teÍioíes, pod€ndo sêr r6scinído a guahseÍ tempo, bastando para isso
que quelqu€. perts nolifquê a oubô com antêoed_srciâ d€ í0 (dêz) dies,

í*ponsebilÊândôe€ â COMÍRATAD a pagâr pêla co.rtâtaÉo í.âlizâda
até àqúela dal,a.

cúusurÂ DÉc Â sEcuirDA - DrsposrçóEs GERÂrs

'12.í. O conlrâtâdo não podêrá translê.Í o! cêdêr em parte a oti6b dêstê

í2.2. Estê contato poderá sêí adÍtado dê cornum âcoÍdo ,elas partês.

CúUSULA OÉC| A ÍERCEIRA . DO FORO

13.1. As pânês êlêgêm como dornicílio lêgal, o foro da Comaícâ do Píima-
verá do Lesle/MT, pâra dirimiÍ quaisquer litígios dêconentes da aplicaÉo
desle contrato. Esle conbalo rêgula-se pêlas suas cláusules ê pêlos píê-

ceitos d€ diÍeilo público, aplica.do-sê lhe, supletúamente. os princípios da

teoria geral dos contrâtos ê as disposiFes de diíeilo píivâdo. E por esta-
Íêm d€vidâm€nto âcordados, d6càiram as partes contràtânlês aqui eía-
bêlêcidas, assinando o prêsêntê em 02 (duas) vias de igual t€or-

Santo Antônio do L6st€/MT, 07 de íevereiÍo de 2022,

JOSE ARI ÂTEIA VIEIRÂ A!-VES

PREFEITO MUNICIPAL

PORTO SEGURO COTPANHIs

DE SEGUROS GERAIS

CONTRÀTADA

LrctÍAçÃo
rERIO DE RAÍ|F|CAçÀO - OTSPEi|SA DE L|CÍTAÇÃO 00612022

TER]úO DE RATIFICAçÃO

OISPENSA DE LICITAÇÃO OO5/2022

O Exmo. Sí. Pr€íêito Municipel Jose Arimatêia Vieira Alves, tendo em visla
asjustificâtivas apr€sentãclas pele Comissão dê LicilãÉo € p€la Assêsso-
ria Jurídics do Municipio. sobrê â conhà5ção direta com di,,rensa do lb-
taÉo, fulcràda no inciÊo ll. do an. 24 da Lêi 8.666^}3, no velo. dê Rí 12.

500,00 (Doze mil ê quinhenlos rêáis). lendo como obje.o a âquisição d.
sacos dc conc.êto b.tuminoso usinâdo a qu.nte (CBUQ), €3lociwl
poÍ .té 90 diú, grànulomêtria clê.sc C, CAP 50Í70, nâo êmukiomdo,
não daluído, Íomêcido3 cm s.cos dê 25 XG, per. alêndêr âs nccêa.
sidâdês da secÍltaíia municipâl dê vi.çÉo obres e serviço3 público3-
Rêsolvê RÂTIFICAR o prêsênie processo a favor dê: XARCILIO ASFÂL-
TO COI{SÍRUçÔES LTOA - CNPJ: OO.Oa2.G22,lXrOl{O, com s€dê na
Avênida Tiradentês. n's/n. O: 04 bairo: ChaIÉu do Sol. Várrêa crende

- MÍ, ê ordênaí sua publicâção enr armprimento âo disposlo no aít 26 dâ
Lei8.666/93.

Sanlo Antônio do Lêste-MT. '!0 dêÍevêre o de 2022

diâhomun jcipal.orghllamm . www.amm.org-br 807

JOSE ARIXAÍE]A VIEIRÂ ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

JURiDTCO
LEr N. 880/2022

LEt N. 84012022

DE: l0 DE FEVEREIRO OE 2022

Dispó€ sobrÊ autorÊâçáo para eÍetuar Transposiçáo. R6mân€jam6nto ou

T.anís.ências dê Recursos dentÍo do Orçâmonlo Progrãma d€ 2022 ê dá

outras povkrências.

JOSÉ ARttlAÍEüÀ VIEIRA ALVES, Prêteito Munidp€l d€ Sânto Antônio
do Lost6, Estado dê Mslo Grosso. faz sabêí quo ã Cãm..e Muniipâl spío-
vou ê êlô sánciona a seguinle Lei:

A,t(to í" - Ficâ o ExêcrÍjvo Municipã|, auto{Êado a eíêfua, por decrsto no

oíçamênlo progrema do coírenlê êxeÍcício. kânspoêilÉo, nôlnánêjamento

ou tramúêrência dê .êqÍsos dê wrla categdia dê progromação parâ ou-

lra ou dê um óagão pâra o{itro, e de uma uddade orçamentárira parô out'à.
dêntro do orçâmênto do sxêrcício dê 2022.

Parágrato Único - A treisposiÉô, reÍhaneiamenio ou têns@ncrâ crtâ-

da no 'crprí'dêstê aíligo, sêrá de 10% (dêz por cênto) do total prêviío
para o oxercício fnancêir0 de 2022.

Artigo 2' - Esta Lêi 6ntÍará em vigor na dâta de sua publicaÉo.

Aíigo 3" -Rêvogam-sê as disposições em conhirio.

OABINETE DO PREFETTO

IO DE FEVEREIRO DE 2.022

JOSÉ AR| AÍEIA VIEIRÂ ÂLVES

PREFE|TO l.UIICIPAL

PREFEÍTURA,IRECURSOS HUIANOS
POf,TARI N'. O98r.t2i2. DE: l0 DE FÉYERERO OE 2022.

JOSE ARIIÂÍEIA vlEIRA ALVES, PÍefeito Municipêl dê Sânto Antôflio
do L6ste. Eslado dê Melo Grosso, no uso de suas atribuiçõês legais.

RESOLVE;

Artigo l' .NOt'rEÂR a servidoía pública Sr' MEIRIELLY MARQUES Ft-

GUEIREDO BALTAZÂR, para acompanhamenb e fiscalizâÉo dos cônlra-
tos administralivos em que a Secrêtaíia Municipâl dê EducaÉo ê Cultrra
loí o dêmandânte da aqu.rição de matBÍiais, êquipsmênios e sêíviços-

Aíigo ? - Del,erminaí a Sêcrêtaíia Municipal dê Adminiíraçáo ê Plan€ja-

monto que tomê as providênciâs nêcêssárias para a êr€cuÉo destâ por-

târiâ.

Aíigo 3' - Este Portâria eitra enr vigor na data de sua publicaÉo.

AÍllgo 4' - Revogâm - sr: as clisposiçõês em conlráÍio-

REGISTRA§E

PUBUCASE

CUMPRA§É.

GAEINETE DO PREFEITO

EI.: (Í) OE FEVERERO DE 2022

JOSE ARIXÁTEIA VIEIRA ALVES

PREFEÍTO TUtIICIPAL

Rêgistráda ne Secrêteíie dê AdministrâÉo e Plenêjamonto ê Publicâde
poí afxaÉo ôm local d€ côstume. coÍbme nâ lêlisl5Éo €m v(ror

LUIS CARLOS RE:ZE}IDE
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